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PROJETO DE LEI Nº 17968/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe  sobre  o  fornecimento  emergencial  de  absorventes  higiênicos  nas  escolas
públicas do Município de Maringá.

Art. 1.º As escolas públicas do Município de Maringá deverão assegurar às estudantes
o fornecimento emergencial de absorventes higiênicos, como medida de proteção à dignidade, à saúde e
à permanência escolar.

§ 1.º Considera-se fornecimento emergencial aquele destinado às situações em que a
estudante não esteja preparada para o início do fluxo menstrual ou não disponha de absorvente durante o
período letivo.

§ 2.º O fornecimento de que trata o caput restringe-se ao horário letivo e às situações
de necessidade imediata.

Art. 2.º O fornecimento dos absorventes deverá ocorrer de forma discreta, a fim de
evitar constrangimento à estudante e preservar sua dignidade.

Art.  3.º  A  medida  prevista  nesta  Lei  será  implementada  no  âmbito  das  políticas
públicas educacionais e de saúde já existentes, observada a disponibilidade orçamentária do Município.

Art.  4.º  O  Poder  Executivo  poderá  estabelecer  normas  complementares  para  a
execução do disposto nesta Lei.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 19 de janeiro de 2026. 

DIOGO ALTAMIR
Vereador-Autor
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